
Manual E-Social Empregador Web Geral – Correção Erros  

Ao gerar um arquivo do sistema de folha do Cadastro da Empresa no E-Social, 
S1000, S1005 e S1020, e não conseguir enviar os arquivos, por dar msg erro, 
certifique-se primeiramente no portal do e-social qual o conteúdo que consta para 
gerar o arquivo corretamente, ex.:  

Ao acessar www.esocial.gov.br, certificado digital, selecione a opção: 
Empregador, Dados do Empregador, para visualizar os dados cadastrais, esta 
tela é o registro S1000. 

 

Aparecerá: 

 

 



Atenção: Se o responsável legal da Empresa sair da sociedade, no e-social deverá 
ser alterado S 1000.   Agora se um dos sócios sair da empresa é necessário 
informar no e-social o registro S 2399 Trabalhador sem vinculo, ao clicar no 
menu: Trabalhador sem vinculo, Gestão de trabalhadores, e preencher dados 
Incluindo data desligamento na empresa, motivo, categoria 722.  

 

Continuando: 

No entanto o arquivo complementar do S1000, é o S1005 e S1020, o registro 
S1005 - Tabela RAT e FAP, é possível visualizar  ao clicar Empregador, Tabela 
Estabelecimento\Obra, aparecerá a tela: 

informe o CNPJ da empresa para consultar os dados enviados anteriormente.    

Se não existir informação deverá ser gerado na folha o registro S1005 na 
competência 07.2018 empresa geral, e se for Simples Nacional deve ser gerado 
mês 01.2019.    

Posto isto, ao enviar um arquivo para o esocial S1005, e der msg erro “ RAT e\ou 
FAP inválido “, exclua na tela e-social para gerar o arquivo novamente na Folha.   



 

Atentar para Tabela na Legislação conforme CNAE da empresa, que identificará os 
% da empresa em relação ao regime tributário (Decreto n.6.957\2009 V).     

Altere no Sistema de Folha, Cadastro Empresa na 2.tela, a alíquota RAT e FAP, 
para gerar o arquivo novamente S1005 no E-Social. 

Atenção: Se a empresa esta no regime do simples nacional é obrigatório informar 
para o E-Social a alíquota do RAT e FAP, isto deve estar preenchido no cadastro 
empresa,  mas caso o usuário for fazer SEFIP tem deixar em branco o campo. 

O S1020 tabela FPAS da empresa é um registro complementar do S1000 é 
obrigatório seu preenchimento para identificar a atividade empresa.  

O Código FPAS é o que determina também o calculo de terceiros vinculados a 
previdência social na folha de pagamento, se no arquivo de retorno conslote esocial 
da folha syspel der a msg erro  “ não existe código de lotação “, significa que este 
registro não foi enviado, então na Folha deverá ser gerado S1020 para sanar erro. 

No e-social entre na opção: Empregador, Tabela Lotações Tributários, 
aparecerá:  

 

No campo numero inscrição informe o CNPJ da empresa para visualizar o conteúdo, 
aparecerá:  



 

Clique em excluir para gerar o arquivo S1020 na Folha, se quiser.   

 

Cadastro Empregado E-Social  

O registro S1030 Cargo e S1050 Horário, são complementos do E-Social em 
relação aos empregados\prolabore\autonomo, e devem ser gerados na 
competência 07.2018 empresa comum e competência 01.2019 empresa simples, 
para após gerar o registro do(s) Empregado(s) S2200 e S2300 Patrão na data da 
admissão, ou na competência 10.2018 empregado empresa comum, e na 
competência 04.2019 empregado empresa simples nacional.   

No E-Social é possível visualizar na opção: Empregador, Tabela, Cargo ou 
Horário, se não existir, ou gere na folha o S1030 e S1050.   

O Registro S-1010 são os eventos do mês que são usados para efetuar lançamento 
no recibo, ao clicar em Empregador, Tabelas, Tabela Rubrica é possível incluir 
ou excluir.  

 

Ao clicar Cadastrar Nova Rubrica aparecerá esta janela para preenchimento: 



Obs: Antes de enviar um recibo digitado na folha é necessário enviar o arquivo S 
1010 Eventos, para após enviar S1200, S1210.  

Para consultar os dados do Empregado  no E-Social, clique na opção: Empregado, 
Gestão Empregado, no campo CPF digite número para visualizar os dados.  

 

 

Nesta tela é possível consultar dados cadastrais, dados contratuais, afastamento, 
desligamento, dentre outros.  



 

No entanto, quando a matricula do empregado estiver errada, é necessário excluir 
desta tela no E-Social, para poder retransmitir da folha o S2200 Cadastro 
Empregado, novamente, se já tiver sido enviado os recibos deve-se excluir 
primeiro os recibos  S1210, S1200, para após excluir o cadastro empregado. 

Ao clicar em Excluir será aberto janela:  

 

Clique em executar, e após assinar documento para conclusão da exclusão. 

 

 

 

 



Exclusão Recibo E-SOCIAL 

No caso exclusão do Recibo S1200, S1210, no E-Social entre na opção: Folha 
Pagto, Gestão de Folha, clique no ano e mês, em seguida Remuneração Devida 
(S1200) clique na opção Ver Remuneração, Excluir Remuneração, e na 
sequencia Pagamento(S1210), Informar pagamento, excluir. (imagem abaixo) 

Desta forma, será possível excluir a folha mês a mês, para após excluir o cadastro 
empregado, considerando que o numero da matricula esteja divergente.  

ao clicar em retificar remuneração, é possível visualizar o recibo do mës gerado 
pela folha de pagamento.  

 

Feito a exclusão no portal do E-Social, entre na Folha de Pagamento, ative a 
empresa, entre na opção: E-Social\Reinf, informe a classificação tributária, e 
clique para gerar o arquivo.    

Lembrando que, os arquivos (Eventos Periódicos) da Folha de Pagamento são: 
S1010-Rubrica, S1200-Remuneração, S1210-Totalizador recibo, S1299-
Fechamento do arquivo devem ser gerados mês a mês, para que esta informação 
seja enviada ao E-Social, e posteriormente transmitida no ECAC da Receita 
DCTFWEB para gerar a guia de recolhimento do INSS.  

 



Como gerar o CAEPF no E-Social 

O CAEPF é um cadastro do Empregador pessoa física vinculado ao numero do CPF. 
Para que seja possível enviar informações ao E-Social, é necessário o contribuinte 
individual entrar no ECAC da Receita e fazer um Cadastro para gerar um numero do 
CAEPF, clique em Cadastro, CAEPF conforme tela abaixo:  

 

Ao aparecer á tela, clique em Inscrever, para preencher os dados: 

 

 

Após preencher os dados do endereço, será necessário preencher o CNAE da PF: 

 



Ao termino, será gerado automaticamente na tela o número do CAEPF, caso o 
usuário queira imprimir não há problema. 

 

Ao acessar o portal do e-social, no menu: Empregador poderá ser visualizado os 
dados na pessoa Física no CAEPF. Caso selecione Acesse ao sistema CAEPF, o 
usuário será direcionado ao ECAC da Receita. 

 

 

 

Após é só gerar o cadastro do trabalhador no E-Social, Empregado, 
Admitir\Cadastrar. 

 



 

Abrindo a tela clique cadastre os dados e na opção: Relação Dependentes para 
cadastrar filhos menores 14 anos para efeito salario família.  

É possível alterar dados contratuais, na tela Gestão Empregados, ao colocar o CPF 
Consulta, abaixo na tela poderá:  

Alterar Dados Contratuais, Afastamento, SST, Desligamento.  

 

 



 

 

O Registro S-1010 são os eventos do mês que são usados para efetuar lançamento 
no recibo, ao clicar em Empregador, Tabelas, Tabela Rubrica é possível incluir 
ou excluir.  Clique no botão Cadastrar nova rubrica para após lançar recibo mês.  

Ex: Descrição Rubrica: Salario, Natureza 1000, Tipo Rub.Vencimento, Incidencia de  

INSS, FGTS, IR, informar cod.11, inclua.  

 

Digitando a Folha de Pagamento E-Social 

Ao entrar no menu: Folha de Pagamento, Gestão de Folha, selecione o ano e 
mês  

 

Clique em Remuneração Devida, aparecerá uma lista dos empregados ativos na 
folha. Clique em Informar Remuneração 



 

Em seguida Incluir Rubrica, aparecerá tela abaixo para inserir eventos mês. 

Ficará por ex.: cod.rubrica 101 salario 

 

 

 

 

 

 



Quanto ao pé do recibo, clique em Gestão Folha, Pagamento (imagem abaixo) 

 

Coloque o CPF do trabalhador e clique em Informar Pagamento  

 

Em seguida preencha os campos:  

 

Por ex.: Informe o liquido que o empregado recebeu mês, inclua e salve para 
transmitir informação. Em seguida, clique em Encerrar Folha.  

Suporte Técnico suporte@syspel.com.br  


